
^  3 .  2  . A  - i  ■ j  7
WWSS

de

Continuando,' o *r. Ministro declarou que o 
actual Governo Um trabalhado oorr, affinoo 
•para que o Brasil j*>s=a sahlr dessa grande 
transform ação social por que passa todo o mun
do dapois do srand» cataclismo que ensanguen
tou a oivllInação moderna, eom a torça e a 
prosperidade a  que tem direito pelos seus enor
mes r  curse*. Para  isso o Governo teiu enc.u a- 
<lo com firmeza todos os problemas economices 

financeiros q.to Se apresentam, assim copio a 
manutenção da ordem publica, tão necessária á 
ixistencia do -ximmercto como do proprio Uãi3.

•Faltou em seguida, <> S r. M iranda Jordão, 
<Io elto commerclo dt nossa praça, ç directov da 
Associação Oommercial. aue agradeceu ao Sr. 
Ministro a  sua presença d  solemnidade, apro- 
veliando a-, occasião para fazer considerações 
sobre ae importantes questões do credito e dos 
transportes.

Por ultimo, fallou o Sr. João Severino da
Bilva, 'Syndico da Jun ta  dos Corretores.

Foi servida, aos presentes um a taça 
Champagme.

Compareceram á Inauguração, entre outros. 
<« S rs. : Dr. Ildefonso Simões Lopes. Ministro 
da Agricultura. Industria e Comemrcio: José 
IDlas Tavares. D r. Augusto Ramos. Affonso Vi
seu. Domingos da Silva Pinho. Bernardo de 
Oliveira Barbosa, Dr.. Carlos Miranda Jordão, 
João Reynaldo de F aria . Victorino Moreira. 
Luiz Camuyrano, João Severino Garcia. Cumlng 
Yung. Joaquim José da Silva Fernandes Couto, 
Jessouroun Irmão C .. D. Lacmbe. Araújo 
M aia & C .. D r. Honorio de Araújo Maia. Pinto 
3 topes & C ., João de Aquino. Onofre Augusto 
Pinheiro, José Moranfaia. Oscar Mrques, .Tulio 
iMotta, Raul Antonio Rocha. Albento Soares da 
Silva, Clemeite José M artins Filho, Ataliba P i 
res, Cyro Cordeir0 de Faria, Heitor da Nobrega 
Beltrão, Casemiro Pinto & C.. Fraga Irm ão & 
C ., Ricardo Soares da Rocha, Bento Pio Perei
ra , F .  Mattos Vieira, Mc. Lauglin, D r. Herbert 
Moees, (Procopio Gomes d« Oliveira. Kd. John- 
ston A C . L .  P . Sawson, Ferraz & C ., Dulphe 
Pinheiro- Machado, Alves Irmão, R aul Vitlar. 
F ln t$  A C . ,  Companhia Registro Mercantil do 
Uio de Janeiro, Companhia de Comznsrüio 
Tranainarina, Luiz Campos, George Frederico 
Stoky, Henriquo Afofnso Muiler, João do Rio. 
Hugo 'Mosca, A. C . Aspina & C ., José Alberto 
da Silva, Meirelles Zamlth & C-, Sebastião S. 
Rocha, C. H . Ricardo Kopal, Eduardo C. G er

ia, Antenor Salvaterra D utra. Andrade Lemos 
& C .. i) r .  Cid Braune, Antonio Sampaio, J .  
Chermont de Brito, Lage Irm ãoe,-J. A . Pereira 
de Mattos Fonseca, Luiz Corrêa & C ., José
Pires, Serafim A Oliveira, Geodoro de Oliveira, 
L iga do Commercio, J . -Murtmho Silva, Chris- 
tiano Hamann, Carlos Raulino, L . M. de Bar- 
ros Rôxo, Manoel Gusmão. Olymplo Neimyer. 
Juvenal Soares Barbosa. Oscar F . Saldanha, 
Francisco Octaviano Gomes, Luiz iBoher & C. e 
&1acedo Guimarães*

ACADEMIA DE MEDICINA

PROPOSTAS E MOÇÕES — O SANATÓ
RIO PEDRO II — UM APPELLO AO 
PRESIDENTE DE S. PAULO — OS 
TRABALHOS DA PRÓXIMA SESSÃO

Presidência do professor Miguel Couto. Ac- 
tuaou-oe o recebimento de vários trabalhos en
viados pelo professor Atooz Alfaro, de Buenos 
A ires.

O D r. Henrique A utran, -tendo assistido, 
na> Bahia, á  Inauguração do hospital de isola
mento, estabelecimento com que acaba de ser 
dotada a  cidade de São Salvador, sontia-se no 
«--ver de dizer aos seus collegas haver a con- 
strucçâo e Installação do mesmo obedecido âs 
exigências da hygiene m oderna. E ’ um hospi* 
ta l  modelar «tomo haverã poucos no B rasil. As 
autoridades sanitarias e  administrativas da Ba
hia merecem bem os applausos o os louvores da 
Academia de Medicina.

O D r. Clympio da Fonseca refere-se 4 no
ticia publicada em gazetilha do “Jornal do Com- 
m- rc:o” e pela qual se soube da próxima fun- 
larão do Sanatorio Pedro II, cm INoguejoa, es- 
t - çâo próxima de Petropolls. Cabe essa inicia
tiva ao D r. Crlssium a Filho, Birector da em- 
prtza que tem o seu nome. A iniciativa, pela 
sua significação, e ra  dessas que não podiam 
ser silenciadas principalmente no seio da mais 
a lta  corporação «cientifica do paiz. Pedia, por 
isso, quá fosse registrado em acta um voto de 
u;-plauso ao seu coiiega por esse emprehendi- 
mento. O terreno para o Sanatorio Pedro II jã  
íol adquirido, o m aterial «cientifico para a  sua 
installação jã  ostã sendo adquirido em Petro- 
■"Ms e o patrono escolhido para o futuro sa 

natório era do Imperador Pedro II, o fundador 
do município de Petropolis.

Passando a  outra ordem de considerações, 
t> D r. Olympio da Fonseca, Secretario Geral 
da Academia de Medicina, informou aos seu* 
- I  - j« -  j» tv. roueiüdo  para parlz  a  quantia 
d-.- 2.500 francos, produeto da eubscripção aber
ta  entre os médicos brasileiros para auxilia
rem  a conetrucção do mon-umento que vai ser 
levantado aos médicos francezes mortos na re 
cente guerra.

Foram  propostos para membroe correspon
dentes: professor James Thomas Care, Dr. Paul 
Dejais. professor Izquieta Perez e professor E r
nesto Cacace. x

Foi recebido um trabalho aesignado por 
“ Odazar” concorrendo ao “Prêmio Alvarenga”. 
A Sra, Baroneza von Bassewitz, de Porto Ale
gre, enviou um trabalho concorrendo ao  “Prê
mio Mine. Durochev” .

O Dr. Alfredo do Xascimento, depois de 
d - ' rever o caso do sentenciado Francisco 
Glola, um prteso que enlouqueoera na prisão e 
em cu ja  pena não foi contado o tempo de lou
cura. por assim  te r  julgado o Supremo Tribu- 
: ai Federal, appellou para a Academia de Mh- 
dieina no sentido de inteceder a  mesma junto ao 
I'ras:dente do Estado de S. Paulo e obter o per
dão para  -esse infeliz. O Dr. Alfredo do Nas- 
- nento concluio por apresentar a  seguinte 
m oção:

“Prdponho quo a  Academia -Nacionajl fde 
Medicina aproveitando a da ta  de 21 do corren
te commeinorativa do m artyrio do Alferes Ti- 
radentes, d a ta  em que, com0 noutras notáveis 
d a  nossa historia, é de praxe os altas autori
dades do paiz conceder perdões que mitiguem 
os rigores das penas impostas pelos tribunaes, 
aos condemnados que sejam meieced-otles desse 
favor, interceda nesse sentido Junto ao Prlesi- 
dento do Estado de S . Paulo, pedindo seja 
perdoado o louco Francisco Gioia, contiemnado 
a  16 1|2 annos de prisão, e  recluso desde 9 de 
Fevereiro d<- 1903. portanto a  17 annos, 2 me
nos e 24 dias, e a quem, por sentença do Supre
mo Tribunal íledcral de 7 do Janeiro ultimo, 
foi negado “habeas-convus*, e contado apenas 
o período de 2 annos, 11 mexes e alguns dias, 
tomo de cumprimento da sua penalidade, des
conta ndo-ae todo o resto d<> tempo em qt»e es- 
t--ve louco, com aliás manda o texto do Codigo 
l*enal. sendo recolhido a um manlcomlo ou a  
uma colonla, se o seu estado m ental ainda o 
exigir, m as não mais como um condemnado e 
sim como um doente, sendo posto em liberdade 
eo estiver mentalmente restabelecido.”

E ssa  moção foi approvada o vai ser trans
mitido o pedido acompanhado da oração com 
que foi íundarrtentada a  proposta.

O Dr. Alfredo Xascimento recordou ainda que 
.-> Sr. Ministro da  Justiça acabava de m arcar o 
dia 21 de Abri! para  a  eeremonia do lança
mento da  pedra fundamental da construcção do 
manioomto penal. Isto e ra  bem motivo para 
que se consignasse em acta  um voto ée applau- 
so ao Dr. Alfredo Pinto, por iniciativa tão hu
m anitária e progressista. Também foi appro
vada essa indicação.

Na próxima sessão o D r. Jorge Monjar- 
dino faL ará sobre “alguns aspectos cirúrgicos 
d a  prisão de ventre” ; o Dr. Mac-Dowell farâ 
“considerações sobre a  pathogenia da febre bi
liosa hemoglotbinurica” e o Dr. Garfieid de AI- 

.melda tra ta rá  da meningite cerebro espinhal.
Estiveram  presentes 4 sessão os D rs. Mi

guel Couto. Cezar Diogo, R . A. Dias da Silva. 
Olympio da Fonseca, Belmiro Valverde, Xeves 
Armond. Alfredo Xascimento, Jorge Monjar- 
dino. Lopes Rodrigues, Fernando Magalhães, 
Darfleld de Almeida, Cardoso Fonte, Arthur 
Moses, Eduardo Meirelles, Artidonio Pamplona, 
Nascimento Gurgel e Henrique A utra» .

EXPULSÃO DE EXTRANGEI- 
R 0S

REPRESSÃO AO AXARCHISMO —A EX
PULSÃO EM FACE DA CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL — UM ACO’RI)ÂO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DA 
LAVRA D0 SR. MINISTRO MUN1Z 
BARRETO

Colhé assignaturas no Supremo Tribunal 
Federal o ecõrdâo lavrado pelo Sr. Ministro 
Munlz Barreto, relator do “habeas-corpus” nu- 
rrero 5.455, de S. Paulo, em cujo julgamento 
realizado na sessão de 29 de Xovembro de 
1919, dx-idio o Tribunal pela denegação da 
m edida eolicítada em favor de Bencdlcto Fu- 
gagnoii, expulso do tarritorio nacional, a  re 
quisição d t policia de S. Paulo, por ser anar- 
rliista declarado, elemento perturbador da or
dem publica.

Xesse acórdão, que abaixo transcrevemos, 
P Sr. M insiro  Munlz Barreto faz um estudo 
Sompleto do direito que tem o Estado, em face 
da noesi Constituição, de expulsar os ext-ran- 
geiros nocivos á  tranquiliidade publica, entre os 
quais estão collocados os anarchistas, os Ini
migos da organização social, cuja defeza ê, 
presentemente, o nwior dos deveres do Estado:

“Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de “habeas-corpus”. Impetrado por An
tonio Rodrigues da Fonseca, a  favor de Be- 
nedicto Fugagnoli. expulso do território nacio- 
j.al. cm Virtude de portaria do Ministro da Jus
tiça, de 23 de Outubro proximo findo:

O bupremo Tribunal Federal -denega •  or
lem pelo* seguintes furfcUrmentas;

JORNAL D 0  COMMERCIO — SEXTA-FEIRA, 16 DE

I — FT principio a ’.sen‘e, om direito int 
naclonâl publico, que o Ratado tem a faculd de. 
atlribuio da soberania, de expulsei -Io teu ter
ritório,, ou de não permRtir que nc-lli; nenetrenu 
ettrangviros nocivos á segurança social, ou ã 
ordem publica.

»r um«direKo d<» con«^rvTçiU) o de defeza. 
jnhe^n te  á  o’Tan.i*acÍo do E stado: uão depen
de dt’ lei que u reconteça, e para sua cffecti- 
Vuiade.' «omo providencia adm inistrativa de 
alta policia, basta  qiíe a  lei não prohiba o svu 
exercício.

Os Estado» lião posto cm pratica cs*e di
reito soberano sempre que a tranquiliidade pu
blica o tem reclamado, existam ou nào normas  ̂
reguladoras do modo de exercel-o.

O Brasil, ao tempo do Império, assim o 
oomprehendeu. Mais de ur ja  vez applicou táo j 
utU remedio, apezar de não haver lei, definiu- j 
do ou regulamentando o dVeí*o de expulsão. 
ao se reorganizar poíitiçameme cono ItepubM- 
c-3 Federativa, s.» não despoiou d^sse roder. 
com razão, preconisado pelos internacionalistas 
como de immediata efficacia, preventivo de gra
ves males pari a sociedade.

por inOfcrnacionalistaa notáveis — “de reservar- 
ee ao (xpulso o direito de provocar a  lnterv€«- 
ção do peder judkHario, que decidirá se effe- 
ctlvamiòmtie na especie occorre algum dos. casos 
marcados na lei. (Fiiorsç *0  Direito in tem . co
dificado”, a rt. 234).

■Como dispõe o a rt. Io do cit. decreto de 
1907, a primeira das ca.iisas de expulsão é ■*com
pro mettt>r o extrangeiro, por qualquer motivo, a 
sei-airança nacional ou a tranquiliidade publica” .

II . Entro os extrangeiros comprehendidos 
na dÍ8posi(;àK> artigo, oecupam seim duvida
o primeiro plano os inimigos da organização 
social, ora « n /' pl&na actividad-o subversiva, en
tregues á  propaganda, ou á pratica de atten- 
Lados tia vidos por idoneos p?la doutrina anar- 
chista ou communista, para consecução dos seus 
objectívos.

Principalmente com relação aos ilesidentee 6 
que se impõe, por seu maior resultado, a utilis- 
sima, providencia administrativa, porque, oo- 
uhècedores do paiz e nelle relacionados, dispõem 
os residentes» de melhores elenventejs para dit- 
fundir suas idõas o pôr em acção os meios vio
lentos, “os poderosos explosivos”, fundanvntaee 

I no seu pix>grammia de extermínio da sociedadeDeclarando que “a Constituição a sse g u ra a . 
Brasileiros e “.-xtrangeiros residentes no paiz” 
a inviolahüMa-de dos direitos concernentes á  li
berdade, á segurança individual e á proprieda
de”. o preâmbulo do a r t.  72 accrescenta que 
nos seus paragraphos estão definidas e especi
ficadas essas garan tias; mas, do espirito da 
Constituição da Republica, harmônico com os 
pitncipios do Dijeito Jnternaeonal, resulta que 
«e que se não .referem ’ exclusivamente a nacio- 
ttaes, sulieistem. em sua quasi totalidade, ain
da que não concorra a  condição da " reeidenc a 
propriamente d ita ” . Séria t.vogar injuria á 
nossa civilização B desconhecer cs elevados iti- 
tuitos do nosso regimen politizo, exigir esse re
quisito para a concessão d- garantas indispen
sáveis a0 indivíduo humano que*aporta o um 
paiz culto o democrata por exeellencia, onde os 
preceito9 das leis de dirc.to privado e de direi 
to criminal amparam a quantos estão sob a  acção 
da soberania territorial. E’ assim que, exêmpUii- 
cándo: ao xtràngelro que estiver no Brasil sim
plesmente em transito, ou “sem animo de fixar
residência", aproveita o principio constitucional__
que “ninguém põde ssr obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma cousa, senão em virtu
de da le i” (§ i« ) ;  .eiig t em a  liberdade de 

m anifestação do pensamento Pela imprensa ou 
pela tribuna, sem dependencia de censura” 

1 2 ); não põde ser preso á excepção de 
flagrante delieto, “senão depois da pronuncia, 
salvos os casos determinados em lei, nem le- 
vado á  prisão ou nella detido, se prestar fian- 

,,°.n?a' ,nos ca*°* em que a  lei o perm lttir” 
(6 14); nao será sentenciado, senão pela au- 
«°n «  COmr>etent<’. <™ virtude de lei anterior.
. na f6rm* Por ella regulada” (g 15) • cneon-

(ía r i 6 ) ^ T n a“s- ^  161 “R maÍS amp'a 'defeza” 5 16) seu direito de propriedade mantem- 
se em toda a sua plenitude, salva tt desappro- 

p"r , nec'’8BÍfIade 011 utilidade pubhca
Z l T a  :  ; r ,ZaCâ° PrfVÍa" '* 17>^
P es^a  de.inqfuente,”en(aá " f "  P— 4 daM . i s ) ;  nenhuma lei ordi-

impor-Ihe a  pena de galés
naria poderá

20), nem a ^  morte> --reservadas a s  düs-
—— ‘v n iiilA rS n  m i l lf e

guerra ” ( g£?.!!*”  m im ar >em tempo de

Z J F Z .  ! m. . ' - ‘- t : ™ g o qde soffrer vio-

^1) I põde pedir*

S  í c r L - -  ••soffrer ou
lencla ou coacrão ^ r  ad® s<rffrer vio-
poder (g 22). 130 ilIegalldade ou abuso de

nos m^WCT^phoa^do ^I t r »n
nem cm nenhuma outra" '-^ su m içâo .
«ai, d o direito oonsti<P'ho-

a r t  72 da Constl-tiuiçâo]

^  permanecer,ve <iue entevda quando motivo gra

do Eetado, são esses bbertarios os mais aptoA 
para a  tarefa de enfraquecer, pela contumelia 
e p^la falsa ímputaçào de factos crínrinosoe, a 
autoridade moral dos orgãos da soberania, subor

dinando sempre a  acção ao fim antisocial, quo 
é a  característica do anarchásmo.

f O anarchismo activo é ua manifestação dt 
um estado dc delinquetbcia permanente, que se 
objeçtiva me#mo na píw-se dos (tetos preparató
rio* de um delieto apvorentementç político ou 
commum”.

Nós paizes <*n quq elle tem tomado incre- 
meínto., iei« ^«peieiaes repreaetvas hão sido pro- 

'm ulgadas para evitar os maléficos «ffeitos dessa 
fôrma typica do delieto social, prejuízo do
direito de pôr ÍÔra das fronteiras os agitadores. 
3* extraugeiroe: na Inglaterra, desde a lei de 10 
de Abril de 1822: na Allamanjbia. yJogdó ;
rr* Bcí^ica, desde a  lei de 22 ríg ;
na França, a começar da modificação dos arti- 
eos 435 « 486 do Codigo ’Pcna l; na Itaüa  e tui 
Hespanha, de 1894.

A propaganda do anarchisma, a associação 
de anawhistas, a apologia dos crimes, a provo
cação ou ineitamento a delinquirt para fim  
anarchico, o fabricação, guarda ou emprego da 
explosivo8f para o mesmo fim , sã0 punidos, nes
ses paizes e em outros, com penas eeveras, ainda 
que des-sas fôrmas executivas do delieto social 
nã0 tenha resultado, directo ou indlrectamente, 
determinado facto lesivo da vida, da integrida
de physica ou da propriedade. Aquelles actos 
são meios de que se servem os que se propõem 
a  destruir, pela violência, pela depredação, 
pelo saque g pelo assassínio, os institutos ea- 
senciaes da sociedade tal oomo está organizada 
em todas as nações civilizadas. SãQ infracções 
que, ao mesmo tempo que visam, de modo me- 
díato. a  substituição integral da organização da 
sociedade, a  começar pela família, offendem, de 
modo immediato, ora  a incolumidade publica, ora 
a «egurança individual e o patrimonío, ora a 
ordem economica e a liberdade do trabalho, ora
institutos políticos d0 Estado. Formam uma

tranquiliidade social de'*êa da Estada, a 
vidamente r e ^ X ,  ^
<iue ou a sua re tira ,„ u nao desembor-
m hos qUB . r * T 2 E *  ** ««rSSTo Aque a  ^  õiga « contrario, 0 ,t.,mpo £

PU

obs-

a am-

r dim <*"•
^ r °»°_ terrfcorio  estfo t u b o r d t a í ™ ^  

aer elle prej.udicial.extran!reirospara o «Brasil,

diz, porém# qnie 7>ermittirá «ua estadi* * m r  '3 
t.urrltorio, sindfs. q i* |n io  Vlleo *
um perigo para a  s o c j^ ^ p  
. . .M dt
houver motivo justo

fcC u sttttíaT u  
A residência lhes

P9derá s L r í S í f - w  sar

* to- i n o t
as transgressões guc

Seus QUe 3c m anifeste  a sua tem iH Udaic.
t X  & X  r lT '™ -  6 0rdí™ iuriJica « tã o  sujeitos a íei repressiva, applfcada

".-tão su- 
P tos tr  bu-

judiciaes, _<tue em nenhum c i o  ,Md eS 0'  
mpor aos c.dadao» brasileiros a pen-a de expul

são (olt. a rt. 72. tf 20). Medidas admin stra ti- 
vas vlxtraordinana* vh alta polícia, só cabu.-n 
contra eHes durante o estado de sitio ; mas 
mf-emo ahl, a mterdicção do território é par’- 
cuil-, -a pnowdenc-a repressiva v em a  s í r  o d 's-

( C ^ s t ^ a r t ^ r ^ ^ L  d° trrÍt0ri° naCÍOTaJ
IXo anfgr , . _ "s rtn en , pelo a r t.  7°. n . III, da

C onsutu^ao do Império, o -banimento por sen- 
tença e ia  um .dos casos d? p r d a  dos direitos 
dc cidaaao brasileiro. Esse caso foi mantido no 
projecto de Constituição elaborado pela Commis- 
sâo do Governo Provfcorio e no projecto publl- 
1S90 :Pe°  deCreto *• 510 <5“ 22 àc Junho de

Por sua vsz. o Cod go Penal reproduzio. no 
a rt 46, o a r t  50 do Codigo de 1830, segundo o 
quxl a  pena dc -banimento privava «empre os 
réos dog direitos de cidadãos brasileiros e os 
inhibia de -habitar o terrltorio nacional.

O Congpísso Constituinte, porém, dispoz de 
modo differente, approt-abdo o emenda da Com- 
mlesão especial dos 21, que abolia a  p na <1P 
banimento judicial, e  velo a formar a ^^girnda 
parte do |  *20 do a r t.  72, «endo assim também 
eliminado aqueNe caso dl- purda dos direitos de 
cidadão oras!feiro. O legislador inspirou-se no 
principio de se r Contraria ao sentimento d» na
cionalidade a IntenBcção do trlnrl-torio pátrio, 
l̂  na polltlda lnofflcaz e prescnlpta das leg'ala- 
çõea modernas.

classe especial de delictos, cujo conceito Juri 
dlco foi, com precizão definido pelo Instituto 
de Direito Internacional, reunido em Genebra 
em 1892, quando, disti-nguindo-os, pelo seu ob- 
jecto e pelo seu fim, dos crimes politlcoe, con- 
slderou-os com0 factos criminosos dirigidos con
tra as bases de toda a organização social e não 
contra tal Estado ou tal fôrma de Governo.

No curto espaço de temPo em que ultim a
mente dominou na Hungria, o regimen commu- 
nista, foi a  officialização do crime, em suas 
mais graves manifestações: deede o furto até 
o homicídio qualificado.

Na Rússia, a  acção devastadora do bolche- 
vlsmo revela-se no morticínio dos adverearloe 
políticos, na execução dos prisio’neiros de guer
ra, no confisco da propriedade, na desorganiza
ção da administração, do trabalho e da familia. 
na falta de segurança individual, na suppressão 
da liberdade de pensamento; e constitue hoje 
sério perigo á  tranquiliidade das nações onde 
impera a  democracia.

IPara impedir cm seu território esse Tegi- 
■men de horrores, os Estados Unidos da America 
do Norte, €m cuja lei fundamental nos inspi
rámos quando constituímos a  Republica Fe
derativa, tem lançado mão de meios adequados, 
sobresahindo a  expulsão de milhares de extran- 
geiros “residentes”, que cooperavam nos pre
parativos da revolução social.

O Estado não t 'm  obrigação de supportar 
o pesado trabalho, ás vezes inefficaz, de oons- 
tante vigilância sobre os passos dos extrangei- 
ros adeptos da theoria anarehiteta, que a  pro
pagam, ou mostram ser seu intento converter — 
essa theoria em facto. Não deve esperar a  
acção m aterial desses inimigos da paz publica. 
áctualmente empenhados em luta do morte com 
n. seriedade. Cuinprc-ihe exercer, sem tardança 

sem vacillaqõtfH a tfaduldadf; soberana da 
pulsão, arm a de resultado certo e immediato, 

notadamente em paizes como 0 nosso, em que

Nrisso -paragrapho, ou em seguida, o legis
lador constituinte ter»a vedado a expulsão ou 
deportação <To extrangelro residente, se o seu 
pensamento fosse estabelecer, neste ’ particular, 
igualdade entre aquelles e os naclonaes. Xào 
o f-.-z, e com «abedoria: continuando a  subsis
tir o principio univeraaimrtito aceito — que 
o cidadão sómente põde ser expulso do território 
do sua patria quando a lei expressamente o per- 
mitte, quer eotno medida extraordinário de fio- 
venta durante o estado dr sitio, ou em situa
ção analoga, quer em virtude de sentença ju 
dicial. emquanto que ao «xtra-ngeiro é garantida 
a permanência no territerio  em que -e]ie habito 
sómente se a lei prohihe o exercido do direito 
do expulsão insito na organização do F.stado.

No tocante aos extrange'ros ainda, que re 
sidentes, continuam tm vigor a disposição do 
art. 400. 5 unico do Codigo Pena! e a  do artigo 
9* da 1-1 n. 947 de 29 de P-ç-m bro de 1902. 
secundo as  quaes, havendo rehtoidutncla nas con
travenções ahi previstas, os ínfractores serão | 
deportados, sc não forem Brasileiros natos ou 
naturalizados. iEsta proridjncia salutar foi mais 
d> uma vez trazida ao conhecimento do Supre
mo Tribunal FedoraJ, em casos concretos, e 
elle nunca a considerou rnconstituciona!.

I Um dos miais autorizados eommenfadhres 
da nossa Constituição, qme fez -parte do Con
gresso Constituinte e  teve assento neste Tribu
nal, observa judiciosamente q-iC “as garantias 
promettidas pela Constituição da Republica aos 
dirritoe individuacs dos extra-ngeiros não são 
tão extensas que venham a prejudicar ao E s 
tado que as concede. A taes garantias corres
ponde no extrangeiro o dever d> raepcirer ae 
leis e as autoridades cio paiz. Não é por di
reito proprio que o extrangeiro habita o paiz em 
que se hospeda, mas por concessão, por interesse 
ou por tolerância deste. 9.-. acaso se torna ele
mento perturbador da ordem e da estabilidade 
das instituições, “didrito é do Estado ao qual as* 
sim tão mal paga a hospitalidade, lancal-o fóra 
d.i« suas fronteiras". Não ha fundamento para 
admittir-se que a nossa Constituição, para ser 
favorável aos extrangriros se tenha desanhaflo 
db um remedio prompfco e efflcaz de tlesemha- 
raçar-se dos qoe lhe são nocivos, “direito de que 
fazem uso todos os governos". E lla gara-irte o 
extrangeiro. é exacto: “mas. em prlmiriro lugar, 
garante-se a si. ao Estado, á  soci-slade. ao povo 
brasileiro” . (João Barbalho, “Comm°niar4os a 
Const. Federal”, rag . 300>.

Em face da Constituição, a Igualdadb civil 
entre extra-ngeiros resid-*ntes e nacionaes não é 
completa ; e a desigualdade não consiste apenas 
em que aquelles estão sujeitos a ser expulsos do 
terrltorlo, por aeto administrativo ou em vir
tude de s-ntenca judicial, e  estes nunca; “ no 
a r t.  13. paragrapho unico. nossa lei fundamen
tal prohiba que a navegação de eabniagem soja 
feita por extrangelros” . O utras desigualdades 
constam -dc lei® ordlnarias, que não collide-m 
com as garant'as constiíucionaes.

Não convinha que ficasse sem pejmlamentn- 
ção, m at-ria  de tanta relevância; e dahi o de
creto legislativo n . 1.641, de 7 de Janíeiro de 
7907. e as instruoçõe» de 23 de Maio do mesmo 
anno, dispondo «obre os casos, o processo e o 
modo de expulsão -de extrangeiros. decreto e in- 
strucçõe® modircadoq pelo de n. 2.471, de 8 de 
Janeiro de 1913, que revogou os a rts . 3®, 4». 
paragrapho unico, e  8® daquelle.

V:ndo o extrangeiro direito de recorper ao 
poder judiciário por .meio de “habeaot-corpus”. 
qualquer abuso porventura praticado com o acto 
da expulsão s*tú iminediataniente corrigido B 
c»3iui nosso sjstem a satisfaz á condição exigi*;

não existe legislação especial para reprimir o 
anarchismo, cujos acto® preparatórios escapam 
assim, na eua maior parte, á  saneção da lei 
punitiva. Além disso, em face do direito penal 
pátrio, praticada acção que revista os elemen
tos constitutivos de um delieto commura ou de 
um delieto político, cujo fim mediato seja. en
tretanto, a  destruição dos institutos orgânicos 
da sociedade, a  pena a ser appiicada pelos nos
sos tribunaes nem sempre eoresponderá á 
gravidade do crime, evidêntemente social, de 
objectivo mais amplo do que aquelles, e executa
do por agentes sem duvida de maior tertjibili- 
dade. Neses caso, cumprida a pena e verificada 
a não regeneração do delinquente, é de necessi
dade fazel-o sahir do nosso território.

Vezes haverá em que o “attentado anarchi- 
co”, — que encontra seu momento consumma- 
tivo ao se realizar a deflagração, — se não 
Viustará a nenhuma das disposições do Codigo, 
devido A inexistência de damno m aterial ef- 
fectivo contra a pessoa ou contra a  propriedade, 
e nem constituirá sequer tentativa de algum 
<Jos crime® d? perigo commum, previsto nos 
a rts . 136 a  148, t u  contra os meios de trans
porte ou communicaçõee, regidos pelos artigos 
249 a 155.

43em a Influencia desses hoepedes nocivos, 
operários brasileiros não abandonam seus na- 
tiiraes sentimento® de ordem, de subordinação á 
1*1, e de respeito aos poderes constituclonaes da 
Republica, que têm sempre amparado as suas 
aspirações razoaveis e reconhecido os seus in
teresses leg.timrw.

A defesa da organização social é, presente- 
teente, o m aior dos deveres do Estado.

A evolução social é um produeto suecessi- 
vl> e lento da vontade humana, illumlnada peio 
círelto. Quaesquer modificações que a huma
nidade entenda dever introduzir na organização 
da sociedade ha de obedecer aos meios jurídicos 
e ser' conform: ao sentimento commum; nunca 
a  obra do despotismo da multidão criminosa.

-III. Como con 'ta  da informação do Mi
nistro da Just.ça, Benedicto Fugagnoli foi ex- 
ptlso do tf. ritorio nacional, de accõrdo com o 
deposto no a r t.  1» do dec. n . 1.641, de 7 de 
Janeiro de 1107, combinado com o dec. nu
mero 2.741. de 8 de Janeiro de 1913, por ser 
ebmento pernicioso á sociedade e á  tranquilli- 
dide publica. /

filhos brasileiras, foi revogado peio arf*. unico 
do dec. n . 2.471, de 1913, o qual, como ficou 
demonstrado, não collide com a Constituição da 
Republica.

E ' facio notorio que extrangeiros anarchis- 
tas militantes tém casado com braNilelras, (da i 
quaes Jogo se separam), na supposição de que 
assim ficam a  coberto da providencia adminis
trativa da expulsão.” Rio, 29 *de Novembro 
de 1919. — iltin iz Barreto, Relator.

TERCEIRA EXPOSIÇÃO 
GADO

DE

O CONCURSO PARA DIPLOMA E A NO
MEAÇÃO DOS JURYS

Voltou a reuniir-se lion-tem a  Cornmisráo 
Executiva da Terceira Exposição Nacional de 
Gago. Bsea reunião effectuou-se, como de cos
tume, na séde da Sociedade Nacional de Agri
cultura.

Presidio oe trabalho® o Sr. Octavio Car
neiro, e-stando presoptes os Sns. Arme-ndo Ro
cha, Alves Vi-Ora, Victor Leivas, Harmibai 
Poi-to e Nogueira Paranaguá, que, em com
mum, despacharam o expediente submettido á 
«ua deliberação, tepJo igualmente assentado 
resoluções sobre assumptos d? caracter urgente.

O S r. Victor Leivais, baseado no. que pre- 
ceitúa o regulamento, submetteu aos s-:us cbi- 
legas o alvitne de serem convidados os chefts 
doe frigoríficos brarileiroe para fazerem parte 
de Commlssão de julgam nto no concurso de 
animae® gordos, que se realizará símultanea- 
'Pre-nte com a  exposição. Desde logo, propunha 
também que se soliçitaave, para tal fim, a col- 
laboração do Sr. Pedro Luiz da R-ocha Osorio. 
director do fMgorlfico de Pelotas e autoridade 
conceituada n a  m atéria. ,

A Commlssão approvou o alvitre que lhe 
ttra apresentado, resolvendo, em complemento, 
officiar oa-ç-Sr - Miniguy> da Agricultura, pe- 
-dtndo-ihè ' a  designação de dons representantes 
-daquelle departamento, para, de accõrdo co-m 
o citado regulamento, constituírem o jury da 
Importante prova actme. -Teferiida,

Resolveu ao depois a  Commlssão tornar 
publico que as instituições, Governos ou mesmo 
particulares que desejarem instituir prêmios 
para  a  fu tura  exposição, deverão fazei-o até o 
dia 4 de Junho vindouro, prazo e-s- improroga- 
vel para o recebimento desses prêmios.

A Oommissão já  tem em mãoe alguns va
liosos premios e espera receber muütos outro-s, 
como aconteceu na Exposição de 1918.

— Oo-trip ficara  determinado, encerrou-de 
hontem o prazo para a  entrega doe modelos 
para diplomas, a  cujo concurso ee apresenta
ram  oito concurrentes. A Commissão determi
nou, enltão, a  abertura desses projectos para o 
dia 17, áia 3 lj2  da  tarde, quando novameute 
Se IX'unirá.

— Na séde da S. N . de Agricultura, sob 
a  presidência do Sr. Silva TcIIíb. reunio-se 
hontem a commissão Incumbida da  direcção 
das obras do pavilhão Eduardo Cotrim, desti
nado aos bovúnos.

CONSELHO SUPERIOR 
ENSINO

DO

O EXAME PARCIAL — DECLARAÇÕES 
DO SR. RAMIZ GALVAO

Uma commissão de alummoe da. Faculdade 
de (Medicina procurou hontfsn, á tarde, o Sr. 
D r. Raifiis Galvão, Presidente do Constlho Su
perior do Ensino.

A commissão dos estudante®, que vêm plei
teando a  dispensa do exame parcial era com
posta de áltumnos de todas ais séritis do curso de 
medicina.

A commissão foi reoebida pelos Drs. Rairviz 
Galvão e Faranihos da- Silva, Presidente « Se
cretario do Conselho, na  sala de sugsõ?® da- 
quelle tribunal do ensino. Em  nome dos seus 
collegas, faltou o acadêmico M artins que ex
plicou o motivo que levava os acadêmicos de 
Medicina a prooural-o, passando dep-ors a fun 
damentar as razões pelas quaes vêm pleiteando 
a  revogação dos exames parciaes.

O Sr. Ramiz Gaivão depois de ouvir o in
terprete doe alummos da Faculdade de Medicina, 
respondeu declarando que nenlhuma Faculdade 
1-he podería merecer mais carinho do que a  Fa 
culdade de Medicina do Rio. onde 6e diplomára 
e onde exercera o magistério.

E* no casto méro exíoutor da lei. que não 
lhe cumpria revogar, mas ao poder legislativo. 
Pautando a  sua acção como espirito de ordem 
e respeito, oomo estava fazendo, aconselhava a 
todos que se dirigissem ao poder legislativo, pe
dindo a revogação desse dispositivo legal, asec- 
gurardo-Kies. em seu nome e no do dr. Minis
tro da Justiça, franco apoio a  essa iniciativa 
Pois o pensamento Pbjectlvado p21o legislador 
falhára completamente na pratica, e o Conselho 
Superior do Ensino já  tinha proclamado, unami- 
memente, na eiua recente reunião, a necessidade 
dessa providencia.

Havendo ‘já  umte, resolução permittindo a 
pj-estação de exame dç 1» época apenas com o 
exame parcial, e, devendo o segundo exame par
cial ser éffectuado em Agosto, havia tempo de so
bra -para obtere-m do poder ‘jagislativo a  revoga
ção da exigenda legal.

Depois das dtclarações do Sr. Ramiz, a 
commissão retirou-se satisf-iita com o resultado 
da conferência

ALIMENTAÇÃO PUBLICA'.
TABELLA DE PREÇOS PARA A BAHIA

O Sr. Dr. Dulphe Pinheiro Machado, Su
perintendente do Abastecimento, recebeu hón- 
tem um longo teiefrramma do Delegado daquelle 
departamento no Estado da Bahia, communi- 
can*co que, de accõrdo com o Governador, ia 
pôr em execução uma tabella provisória de 
preços máximos para o commercio em grosso e 
a varejo d-a Capita] do 'Estado, á vista do alto 
preço a que attingiram  os generos alimentícios 
a lli .

Diant* desse telegramma. o Sr. Dr. Dulphe 
Pinheiro Machado, de accõrdo com o regula
mento em vigor, vai providenciar no sentido de 
ser satisfeito o pedido, tendo já  mandado or
ganizar a tabella definitiva.

— Os Srs. representantes dos exportadores 
do assucar con.signado à Superintendência são 
convidados a comparecer, depois do meio dia, 
á séde da referida repartiçHo. sita á rua Pri
meiro de Março n. 42.

INSTITUTO DOS ADVOGA 
DOS

A REUNIÃO DE HONTEM

O acto de expulsão teve por b«>e o inqué
rito feito na 2a Delegacia de Policia de S. P au 
lo. Consta desse inquor^to: Io). a informação 
d Cr Gabinete de Investigações o Capturas, affir- 
mando que Benedicto Fugagnoli, Italiano, co.n 
28 annos de idade, casado, residente em São 
Bern'. irdo, é adepto m ilitan te  do anarchiem  >, 
cujo* uléos difundo i*eto imprensa, por meio <1* 
bofciins, e çm discursos proferidos não só nos 
centros liberta-iost como na praça publica, sem 
pre em  linguagem viru len ta  contra nossas insti
tuições e nossas autoridades;  2«), um exem
plar do jornal “A Plebe*, editado naquella ci
dade, e onde se lê no alto da 1* pagina, entre 
outras cousas: uE f precizo reagir, e já , contra I 
esta coKja de B am didoe... A té quando o povo 
snpporiftrá afimYlhanle situação f . . . Urge re- | 
agir p n o m p ta m fn te f. . . Que se pronuncie o pro- i 
If.tariado”! . . .  O artigo de fundo, a^ignado por j 
Everardo Diaz, termina assim : “Com a R epubli
ca dar-se-ha  *o m esmo, ao sopro v iv ifican te  da 
anarchia. Tom bará para nunoa m ais resurgir 
cedendo o lugar ás novas e sublim es idealida- 
d t 8, que hão de fazer da humanidade um labo
rioso povo de irm ãos” ; 3°), boletim da União 
Getal dos Ferroviários, concitaudo á  parede seu* 
companheiros de classe n o  Estado de S . P aulo;  
4<1), dec’araçíV.«; prestadas peio paciente, em re 
sumo as segu.r.tes: “Que é separado dc siui vs- 
pota,dc nacionalidade brasileira; que tomou par
te saliente nas paredes havidas em S. Paulo; que 
cotiheceu Jo-*é Pról, cuja  morte, assim  a dc 
mais tiv s  companheiros, fo i occasionada pela 
explosão de um a bomba de dgnam ite. que ellcs 
confeccionavam ;  quo José Pról ia continuamente  
a S. Bernardo, onde, a pretexto  de vender bilhe- 
1e* de lo teria , confabulava com o dcclarantc v 
n*'1ras pessoas sobr- p» movim ento pàredista  
op>rario; q vc auxiliava dentro dc suas forças 
a  |;ro/>oí7f/í?d^ da* idéas anarchistas e commn- 
nnto;,-: f.°), depoimentos de tres testemunhas, 
duks empregados no commercio e uma empre
gado municipal, as quaes affirmam. dando as 
ratõu.s do « u s  ditos o referindo factcb com- 
pribatorios, ^er Benedicto Fugagnoli um d.os 
meftibto$ do partido anarchista que preparara 
no ^Estado dc S . Paulo o m ovim ento subversivo  
eofyra a Republica, ttmdo em S. Bernardo, em 
companhia de Antonio Costa e outros, e de ac- 
c(yüo com as instrucções de José Pról, organiza
do “meetlngs" pregava a revolução social, dis
tribuindo boletins 8Cdiciosos c o jornal anarchista  
“A P leb e '\

Em sessão ordinaria, reunio-se, hontem. o 
Inatituto dos Advogados sob a  residência dc Dr. 
Carvalho Mourão. eecrelariado pelos Drs. Deví 
Carneiro e Pereira Braga.

Lida a acta da ultima sessão do anno pas
sado. foi approvada.

Xo expediente uzou -da palavra o Dr. Lev! 
Carneiro, primeiro secretario, d 11* leu o reiat. rio 
dos trabalhos oceorridos n0 anon passado, c de 

. todo o cxpeíiento recebido durante 0 período da6 
férias. Foi enviada a Cãommissâo respectiva, 
acompanhado do trabalho, a proposta do D r. 
Cid P>raune. para membro effectivo.

'Fallaram ainr'a, no expediente, os Drs. 
Theodoro Magalhães que. requereu um voto de 
p«'zar pele fflllecimeuto do Dr. Sampaio Ferraz, 
c Dr. Osvaldo Jacintho. no mesmo sentido, pelo 
Dr. T'baidinc d0 Amaral sendo ambas «pprova- 
daa c do me.^mo modo g do Dr. Martins Costa, 
p?lo Dr. Pelir.o Guedes.

Passando-se a ordem do dia. foram adiadas 
as m atérias de que Ce compunha o mesma, por 
não se achar presentes os oradores inseriptos.

Estiveram reeser.tes os Drs. Carvalho Mou- 
rSo. João Pr-dro dos Santo*, Arnaldo Medeiros. 
Perefra Braga Moparino Torres. Theodoro Ma- 
gnlhfics. Levf Carneiro. Miguel Coimbra Ju 
nior, Thiers Velloso, Martins Costa. Bichard P® 
Momsen e Oswaldo Jacintho.
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REUNIÃO DO CONSELHO

Bmine-ye boje. áis 4 1’2 da taivle. na 
<9ft Liga. da Defera Nacional, á rua dc Ouvidor 
89. o Conselho Deliberativo do Tiro do Guerra

Estará prcsent*e. em visita, o Sr. Capitão 
Estevão Leitão de Garvalho, qu^ foi o pnl-meiro 
ins^tiructor quo teve o Tiro de Imprensa e é 
octuntalento ardido m ilitar junto á  Ligação *do 
Bnasil üo Chile.

Diante dessa prova, legal é o acto de ex
pulsão, nada importando que o paciente, natural 
do Italia, e não naturalizado brasileiro, resl- 
disne ha annos no Brasil, e seja casado com 
B :nsleira . O a r t .  3® do dec. n . 1,641, de 
1967. que dispunha não poder ser expulso o 
extrangeiro residente no território da Bepubliea 
por dou» annos contínuos, ou por menos tempo 
qi iiido casado com Urasileira. ou viuvo com

FORO LOCAL
FU.LF.XriA — RECLAMAÇÃO RFIVTN- 

DIC\T0RIA — OUFSTÃO DE HFPO- 
STTO — UM DESPACHO DO JUIZ DA 
G‘ VARA CIVEL

EmJ um processo ã<e faM-encia que corne 
1pelo Jutizo da 6a Vara Cível, houve uma recla
mação rei vindi cato ria  <5ue foi indeferida pelo
Ju iz .

Desse despacho foi interposto aggravo para 
a. 2a Ca mar a da Còrte de Appellação. susten
tando ç. Juiz, Sr. Dr. 0 'sa rio  da  Silva Pe- 
i*elra. o seu despacho, pela geguinte fôrn.e :

« Egv^aia Çamara — Mantenho o d -̂sj>ac;io 
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NOTICIAS 
Vara Criminal 
nou hontem a  pi 
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de Setembro d< 
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cto que levara o ^ 
pedir a abertura h 
dos seuei bolkgas, 
•publico envoltos eri 
dalo, cuidei, {•em d 
que ha-via *de vert 
da, chegando fnci 
uma vez confessíid 
ra . o furto *de«se 
f  ôr a da d a q uerix a 
chefe de S»^cção ] 
Plínio I>i»bôa, en-c 
Ba rroí ra. e ou a j u d 
hen>*ão do me^mo 
adquirira *e. cffcct 
á caea da victima, 
cia como #reu o ol 
na ocoaidão, om câ  
gu^iredo, o agente 
d a-chuva á  esposa 
conheceu como «-er 
d esappa.re cera daqu 
le agente occksião • 
ao Sr. Dr. Elpidia 
termeif.o, lhe fazia. 
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